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DECISÃO

MARCO RICARDO DA SILVA VICENTE alega sofrer 
constrangimento ilegal em decorrência de decisão proferida pelo Tribunal a quo 
no Habeas Corpus n. 2086019-77.2020.8.26.0000, em que foi atribuída suposta 

demora desarrazoada ao Juízo de primeiro grau quanto ao seu pedido de 
progressão de regime, protocolizado em 23/6/2019.

Assere a defesa que o paciente possui lapso para a progressão de 
regime desde a solicitação da benesse, contudo, aguarda há quase um ano a 
realização de exame criminológico.

Destaca, ainda, que "o paciente é portador de bronquite crônica, 
(conforme declaração em anexo) e de acordo com OMS portadores de tal doença 
são considerados pertencentes ao grupo de risco para contagio do COVID-19" (fl. 
5). Requer, assim, "a concessão LIMINAR da ordem de habeas corpus, para 

que seja concedida a PROGRESSÃO AO REGIME SEMIABERTO ao 
paciente, sem a necessidade de realização de exame criminológico e/ou a 
CONCESSÃO DA PRISÃO DOMICILIAR por ser portador de doença 
respiratória crônica" (fl. 8).

Decido.

Na hipótese, a Corte de origem, ao denegar a ordem, apontou que 
"a ilegalidade apontada pela impetrante merece exame mais acurado da prova para 
somente a final decidir-se acerca de sua eventual existência, principalmente 
porque sequer cuidou ela de juntar cópias de tudo aquilo que alegou" (fl. 63).

Todavia, da leitura do relatório da Calculadora de Execução Penal 
(fls. 21-22), depreende-se que o apenado cumpre 11 anos de reclusão, em regime 
inicial fechado, e, ainda, que o lapso para a progressão ao regime semiaberto seria 
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aperfeiçoado em 23/10/2019 – ou seja, há aproximadamente 7 meses. Além 
disso, é imperioso frisar que o relatório menciona apenas uma intercorrência 
durante o resgate da pena – qual seja, falta disciplinar cometida em 2/4/2017.

A esse respeito, não olvido que a preocupação em torno da 
readaptação do indivíduo censurado circunda, antes mesmo da execução penal, a 
própria dosimetria da reprimenda imposta, a qual se considera necessária à 
satisfação de uma concepção preventiva da pena. "Para as teorias relativas a pena 
se justifica, não para retribuir o fato delitivo cometido, mas, sim, para prevenir a 
sua prática. [...]  a pena deixa de ser concebida como um fim em si mesmo, [...] e 

passa a ser concebida como meio para o alcance de fins futuros e a estar 
justificada pela sua necessidade: a prevenção de delitos" (BITTENCOURT, 
Cezar Roberto. Tratado de direito penal: parte geral. 17. ed. rev., ampl. e atual. 
São Paulo: Saraiva, 2012, p. 141).

Entretanto, a permanência do apenado em regime fechado, já 
havendo atingindo o lapso para progressão ao semiaberto há quase 7 meses e, 
ainda, se aproximando do cumprimento do requisito objetivo para nova 

progressão, demonstra-se desarrazoada, a macular as pedras de toque da 
execução penal – quais sejam, a legalidade e a individualização da pena – 
encartadas no texto constitucional em seu artigo 5º, incisos II e XLVI, 
respectivamente.

Ainda que apontada a existência de falta disciplinar grave no ano 
de 2017, é imperioso consignar que a infração é longeva, visto que foi cometida 
há mais de 3 anos – ou seja, período superior, inclusive, ao próprio prazo 
prescricional para apuração da conduta – de modo que não guarda 

contemporaneidade com a avaliação hodierna do requisito subjetivo, assim 
como ressaltado no precedente acima.

Por fim, ante a crise mundial do coronavírus e, especialmente, 
a iminente gravidade do quadro nacional, intervenções e atitudes mais ousadas 
são demandadas das autoridades, inclusive do Poder Judiciário, o que encontra 
respaldo na Recomendação n. 62 de 17 de março de 2020 do Conselho Nacional 
de Justiça, mormente diante de paciente que preenche todos os requisitos para 
obtenção do benefício pleiteado.

À vista do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, 
concedo, in limine, a ordem postulada, a fim de determinar a imediata inserção 
do paciente no regime semiaberto.

Comunique-se, com urgência.
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Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de maio de 2020.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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